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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
Site: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Câmara Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 54.138.268/0001-13
Praça dos Três Poderes, 02 - Centro
Telefone: (19) 3608-5102
Site: camarasjriopardo.sp.gov.br 

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FUNDARP - Fundação de Pesquisa e Difusão de 
Tecnologia Agrícola

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.009, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
Dispõe sobre o remanejamento de 
dotação orçamentária.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições e com 
fundamento no artigo 167, VI, da Constituição Federal e 
Lei nº 5.180, de 24 de agosto de 2018;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar, 
no orçamento vigente do Município, de que trata a Lei 
nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, no valor de R$ 
436,77 (quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e sete 
centavos), com a seguinte classificação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.04 FUNDEB

12.365.0046.2.061 FUNDEB - Pré Escola

291-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 436,77

Fonte 02.0000000 Transferências e Convênios Estaduais - 
Vinc.

C.Aplic.02.261.0000 FUNDEB - Magistério

Total da Suplementação 436,77

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, serão provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente do Município, de 
que trata a Lei nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, 
no valor de R$ 436,77 (quatrocentos e trinta e seis reais 
e setenta e sete centavos), com a seguinte classificação 
orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.04 FUNDEB

12.365.0046.2.061 FUNDEB - Pré Escola

284-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

436,77

Fonte 02.0000000 Transferências e Convênios Estaduais - 
Vinc.

C.Aplic.02.261.0000 FUNDEB - Magistério

Total da Suplementação 436,77

Art. 3º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.180, de 24 de 
agosto de 2018 (LDO) e Lei nº 5.247, de 21 de dezembro 
de 2018, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 14 de agosto de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Hélio Escudero

Secretário Municipal de Gestão Pública

DECRETO Nº 6.010, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
Dispõe sobre o remanejamento de 
dotação orçamentária.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições e com 
fundamento no artigo 167, VI, da Constituição Federal e 
Lei nº 5.180, de 24 de agosto de 2018;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar, 
no orçamento vigente do Município, de que trata a Lei 
nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), com a seguinte classificação 
orçamentária:
05 Departamento de Esporte e Cultura

05.01 Departamento de Esportes e Cultura - DEC

05.01.03 Departamento de Cultura

13.392.0075.2.113 Comemoração da Semana Euclidiana

060-3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00
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Fonte 04.0000000 Recursos Próprios da Administração 
Indireta

C.Aplic.04.110.0000 Geral-Indireta

Total da Suplementação 15.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, serão provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente do Município, de 
que trata a Lei nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com a seguinte 
classificação orçamentária:
05 Departamento de Esporte e Cultura

05.01 Departamento de Esportes e Cultura - DEC

05.01.03 Departamento de Cultura

13.392.0075.2.113 Comemoração da Semana Euclidiana

070-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
15.000,00

Fonte 04.0000000 Recursos Próprios da Administração 
Indireta

C.Aplic.04.110.0000 Geral-Indireta

Total da Suplementação 15.000,00

Art. 3º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.180, de 24 de 
agosto de 2018 (LDO) e Lei nº 5.247, de 21 de dezembro 
de 2018, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 14 de agosto de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Hélio Escudero

Secretário Municipal de Gestão Pública

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensa de licitação 11/2019 – Em despacho 
consubstanciado, a Senhora Secretária Municipal de 
Saúde, RATIFICOU a Dispensa para Aquisição de 
insulinas para atender a ação judicial dos pacientes: 
Ana Maria Escrovi Martins, Anderson Aparecido Da 
Silva Espósito, Angela Maria Ferreira, Carolina Da Silva 
Lopes Sallas, Eliana Aparecida Leite Dos Santos, José 
Carlos Maldonado, Luis Carlos Bertoline, no valor de R$ 
4.696,20 (quatro mil seiscentos e noventa e seis mil reais 
e vinte centavos) à empresa RODRIGUES BONATTI & 
CREMONESI LTDA e no valor de R$ 16.748,77 (dezesseis 
mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta e sete 
centavos) à empresa PORTAL LTDA. De acordo com 
o artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações.
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